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RESOLUÇÃO Nº 990/2013 - CONSU, de 06 de maio de 2013. 
 

 
 

APROVA O REGIMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS VETERINÁRIAS – PPGCV.  

 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista a deliberação unânime dos Conselheiros 
presentes à sessão do Conselho Universitário – CONSU, realizada no dia 06 de maio de 
2013, 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Aprovar o REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
CIÊNCIAS VETERINÁRIAS – PPGCV, da Universidade Estadual do Ceará – UECE, nos 
termos do Processo SPU Nº 12781633-0 que a esta integra.  

 
 

Art. 2º - Fica revogada a Resolução Nº 733/2010 – CONSU de 19 de abril de 2010. 
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 

 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 06 de maio de 2013. 
 
 
 
 

Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio 
Reitor  

 
 
 
 
 
 
 


